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tividade de plantio flo-
restal é reconhecida

por sua capacidade de pro-
porcionar benefícios ambi-
entais e sociais

A silvicultura pode sair
da lista de atividades polui-
doras e ficar isenta da Taxa
de Controle e Fiscalização
Ambiental. É o que prevê
projeto do senador Alvaro
Dias (PSDB-PR) aprovado
há uma semana na Comis-
são de Agricultura e Refor-
ma Agrária (CRA). A pro-
posta já seguiu para a Co-
missão de Meio Ambiente
(CMA).

PROJETO RETIRA DA SILVICULTURA
RÓTULO DE ATIVIDADE POLUIDORA

“A atividade de plantio
florestal é reconhecida por
sua capacidade de propor-
cionar benefícios ambien-
tais e sociais. De acordo
com informações da Indús-
tria Brasileira de Árvores
(Ibá), o país precisa apro-
veitar e incentivar de ma-
neira eficaz o potencial do
setor de florestas plantadas
– que gera 4,5 milhões de
empregos – eliminando as
principais barreiras que
atrapalham o avanço do
setor cuja cadeia produtiva
compreende uma diversi-
dade de produtos como

A

30 ANOS

madeira para construção
civil, papel e celulose, pai-
néis de madeira, carvão
vegetal e biomassa, entre
outros. Especificamente no
caso de papel e celulose,
100% da produção nacio-
nal”, disse o senador na jus-
tificativa.

Hoje os estados de Mi-
nas Gerais, São Paulo, Pa-
raná, Bahia, Santa Catari-
na, Mato Grosso do Sul e
Rio Grande do Sul são de-
tentores de 87,1% da área
total de plantios florestais.
O Estado do Paraná lidera
o ranking de área plantada

de Pinus com 39,7% da
área total. No total, o Brasil
conta com 7.6 milhões de
hectares de florestas plan-
tadas, o que permite se-
questrar 1,67 bilhão de CO²
da atmosfera.

“A silvicultura, que contri-
bui com geração de empre-
go e renda, produção de di-
versos benefícios ambien-
tais, não deveria ser manti-
da com o rótulo de atividade
poluidora e submetida a li-
cenciamento ambiental bu-
rocrático e dispendioso, des-
tacou Alvaro Dias.

* Fonte: Painel Florestal

No processo 0010721-
03.2014, o senhor Reinal-
do Silveira Garcia, enge-
nheiro de segurança do
trabalho, perito do juízo,
fez a diligência em visto-
ria e elaboração do laudo
conforme critérios do re-
gulamento do ITABE/SP –

LAUDO DIZ RESINAGEM É SALUBRE
Instituto Brasileiro de Ava-
liações Periciais de São
Paulo e da CONFAE –
Conselho Federal de En-
genharia, Arquitetura e
Agronomia.

A diligência foi realiza-
da em 02/06/2015 na Fa-
zenda Água Bonita, Estra-

da Vicinal Itatinga km 08.
Foram observadas 3 ta-

refas: instalação, estria e
coleta.

Sobre a pasta estimu-
lante o laudo diz: “a pasta
estimulante é comprada
de um fabricante já pron-
ta para o uso, sendo ne-

cessária nenhuma prepa-
ração, com uma porcenta-
gem de 16% de ácido sul-
fúrico”.

Conclusão:
Laborou em condições

como SALUBRE durante
todo o período das tarefas
observadas.
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prazo para inscrição
das propriedades ru-

rais no Cadastro Ambiental
Rural (CAR) poderá ser
prorrogado até maio de
2018, caso o Código Flo-
restal (Lei 12.651/2012)
seja modificado como pre-
visto em projeto (PLS 287/
2015) de autoria do senador
Romero Jucá (PMDB-RR).

A proposta foi aprovada
dia 03/09 na Comissão de
Agricultura e Reforma Agrá-
ria (CRA), mas, para ser
convertida em lei, precisa
passar também pela Co-
missão de Meio Ambiente,
Defesa do Consumidor e

PRORROGAÇÃO DO CADASTRO AMBIENTAL RURAL ATÉ
2018 É APROVADA NA COMISSÃO DE AGRICULTURA

Fiscalização e Controle
(CMA) e depois pela Câ-
mara dos Deputados.

De acordo com as regras
em vigor, os agricultores têm
até maio de 2016 para fazer
a inscrição obrigatória no
CAR. O cadastro foi implan-
tado em maio de 2014 e, ini-
cialmente, os agricultores ti-
veram um ano para o cadas-
tramento. A baixa adesão, no
entanto, levou o governo a
conceder mais um ano, con-
forme previsão legal.

Na avaliação de Romero
Jucá, os nove meses que
restam até a data final serão
insuficientes para a inscrição

O
de todos os 5,2 milhões de
estabelecimentos rurais do
país e, por isso, ele propõe
a ampliação do prazo.
Como observa, o CAR é
condição para a regulariza-
ção de passivo ambiental e
também pré-requisito para
acesso ao crédito rural.

Em voto favorável ao
projeto, o relator na Comis-
são de Agricultura, Acir Gur-
gacz (PDT-RO), afirma que
apenas um terço dos imó-
veis rurais foram cadastra-
dos até o momento e apon-

ta dificuldades regionais no
acesso ao CAR.

— Concordamos com a
dilatação do prazo original,
tendo presente à quantidade
de imóveis rurais ainda pen-
dentes de cadastramento
ambiental, a despeito do ace-
lerado ritmo de regularização
observado nos últimos me-
ses por todo o país, o que só
demonstra o compromisso
dos produtores com a susten-
tabilidade do agronegócio —
observou o relator.

Fonte: Sbef News

VALORES MÉDIO DE MERCADO
Nº PRODUTOS UNIDADE VALOR  R$
1 ÁCIDO SULFÚRICO 98% KG. 2,34R$            
2 ALMOTOLIA 500 ml C/ BICO DE PLÁSTICO UNID 1,76R$            
3 ALMOTOLIA 500 ml C/ BICO DE METAL UNID 3,30R$            
4 TAMPA C/BICO DE METAL P/ ALMOTOLIA UNID. 2,37R$            
5 ARAME 14 GALV KG. 8,73R$            
6 ARAME 20 GALV KG. 18,11R$          
7 ARAME 22 GALV. KG. 13,85R$          
8 AVENTAL DE FRENTE SEGURANÇA UNID. 14,27R$          
9 BOTA DE BORRACHA PAR 13,31R$          
10 BOTIJÃO TÉRMICO UNID. 17,57R$          
11 BOTINA DE SEGURANÇA C/BICO DE FERRO PAR 40,00R$          
12 CAPA DE CHUVA COM CAPUZ UNID. 19,17R$          
13 COLETA TB 12,76R$          
14 CONFECÇÃO DE SAQUINHOS MIL. 30,00R$          
15 ESTRIA RETA MIL. 23,42R$          
16 ESTRIA V MIL. 33,14R$          
17 ESTRIADOR UNID. 5,00R$            
18 ESTRIADOR DE BICO UNID. 4,35R$            
19 FARELO DE ARROZ TON. 539,89R$        
20 GRAMPOS CX. 7,06R$            
21 INSTALAÇÃO DE ÁRVORE COMPLETA MIL. 58,36R$          
22 HASTE P/ FIXAÇÃO DE EMBALAGEM MIL. 10,20R$          
23 LIMA UNID 10,65R$          
24 LUVAS DE RASPA PAR 7,70R$            
25 MARMITA TÉRMICA REDONDA UNID. 9,67R$            
26 ÓCULOS DE SEGURANÇA UNID. 9,21R$            
27 PASTA ESTIMULANTE 24% C/ETHREL KG. 2,80R$            
28 PASTA ESTIMULANTE 24% S/ETHREL KG. 1,20R$            
29 PERNEIRA EM COURO SINTETICO PAR 11,50R$          
30 RASPA DE TRONCO MIL. 41,62R$          
31 RASPADORES UNID. 5,96R$            
32 RESINA ELLIOTTII FOT-FAZENDA  TON. 2.846,00R$     
33 RESINA TROPICAL  FOT-FAZENDA TON. 2.800,00R$     
34 SACÃO PLASTICO 100x1,50x0,18 MIL. 1.500,00R$     
35 SAQUINHOS 35x25x0,20 MIL. 160,00R$        
36 TAMBOR REFORMADOS E PINTADO DE 200 LTS UNID 50,00R$          
37 TRANSPORTE ( até 50 km) TON. 34,24R$          
38 TRANSPORTE (de 51 à 150 km) TON. 44,90R$          
39 TRANSPORTE (de 151 à 250 km) TON. 63,40R$          
40 TRANSPORTE (de 251 a 1000 Km) R$/KM 2,73R$            
41 TRANSPORTE (de 1001 a 1500 Km) R$/KM 2,41R$            


